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ATO NO 071/2015

Discip/ina o contro/e de entrada
e saida de pessoas nas
dependências da
Procuradoria-_era/ de Justiça e
Promotorias de Justiça.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTl44 no uso de suas atribuições _egais,
com fundamento no art. 27, da _ei nO 8.625/93, art. 17, inciso Xll, alinea ''b'', da _ei
Complementar nO 51/2008, e no art. 127 da Constituição da Republica,
Considerando a Recomendação nO 13/2009 do Conselho Nacional do
Minist�rio  Publico que dispôs sobre a implantaçáo de Plano de Segurança 1nstituciona_ nas
�reas  da segurança da informação, segurança de recursos humanos, segurança de
materiais, segurança de �reas  e instalações;
Considerando a necessidade de adoção de medidas destinadas a atender a
mencionada recomendaçâo com o controle do acesso de pessoal �s  sedes da Procuradoria-
Geral de Justiça e das Promotorias de Justiça;
Considerando a instalação de detectores de metais e de catracas nas
dependências da Procuradoria-Geral de Justiça e das Promotorias de Justiça, bem como a
indispens�vel  regu1amentação do uso destes;

R E S O L V E:

Art. 10 fica instituido o sistema de controle da entrada e saida de pessoas na
sede da Procuradoria-Geral de Justiça.
Art. 20 O acesso ao pr�dio  da Procuradoria-Geral de Justiça dar-se-�  pela
entrada principa_, localizada na Av. LO-04, bem como, pelas entradas de garagem.
_10 O controle do acesso de servidores �s  dependências da
Procuradoria-Geral de Justiça, fora do hor�rio  de expediente, depende da soIicitação de seu
superior ao Diretor- Geral e ser�  feito com identificaçáo e registro pelo agente de segurança
em seNiço.
_20 Quando o acesso de visitantes se der pela entrada principal, dever�
apresentar documento de identificação oficial com foto, para o devido cadastro, informando
a finalidade da visita e, quando se der pela entrada de garagem, a responsabilidade pela
autorização de acesso e cadastro ser�  do membro que o acompanhar.
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930 E vedado o acesso de visitante fora do hor�rio  de expediente,
excetuando-se em caso do visitante estar acompanhado de membro ou servidor autorizado,
sendo obrigat�ria  a sua identificaçáo e registro pelo agente de segurança em serviço.
_40 Uma vez cadastrado no sistema e autorizado peJo setor a que se destina,
o visitante receber�  um crach�  para liberação da catraca, acompanhado de um adesivo
institucional e dever�  se submeter ao portal detector de metais.
950 Aquele que portar bolsa, valise, sacola, embrulho, mochila ou pasta
executiva, dever�  passar com o(s) mesmo(s), obrigatoriamente, pelo portal detector de
metais.
96^ Não est�  suJ-eita ao procedimento de detecçao de metal, desde que
devidamente identificada, a pessoa que, em decorrência de deficiência fisica, utilize
equipamento auxiliar para locomoção e a portadora de aparelho marca-passo.
_7^ A recusa �  identificaçáo ou �  suJ'eição a qualquer dos procedimentos de
segurança, impedem o acesso �  sede da Procuradoria-Geral de Justiça.
Art. 30 E proibido o uso ou porte de arma de fogo, armas brancas, ou
qualquer outro tipo de arma, nas dependências da Procuradoria-Geral de Justiça.
_10 Aquele que portar arma em decorrência de autorizaçâo legal ou de
licença concedida por �rgão  competente dever�  informar o porte ao servidor respons�vel
pela identificação, registro e segurança, apresentando documento oficial que o autorize.
__D Aquele que portar objeto dever�  co_oc�-lo  em locat apropriado e retir�-lo
ap�s  u_trapassar o portal detector de metais, exceto no caso de ser o obj-eto identificado,
pelo agente de segurança em serviço no setor, como arma, em sentido amplo, ou que possa
apresentar perigo �s  pessoas e �s  instalações.
_30 Havendo detecção de objeto met�lico  pelo portal fixo, o portador dever�
apresent�-lo  ao agente de segurança que, caso não o considere perigoso, Iiberar�  a
entrada, ou, em caso de negativa de porte de objeto met�lico,  ser�  submetido ao detector
port�til  de metal.
_qO Persistindo o acionamento e a negativa de porte, a pessoa ser�
submetida �  revista pessoal na forma da lei.
_50 Os objetos considerados armas ou perigosos, eventualmente, retidos e
armazenados em arm�rio  pr�prios,  serão restituidos ao propriet�rio  quando de sua saida da
sede da Procuradoria-Geral de Justiça.
960 A recusa �  entrega de obJ'eto met�lico  considerado como arma ou
perigoso impede o acesso �  sede da Procuradoria-Geral de Justiça.
_70 Não se aplica a este dispositivo, no que concerne ao porte de arma de
fogo, as pessoas elencadas no par�grafo  unico do artigo 70.
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_80 �  autorizado o acesso nas dependências do Minist�rio  Publico dos
empregados de empresas de vigilância e transporte de valores, quando em seNiços,
portando arma de fogo e/ou obJ-etos met�licos.
Art. _O Os membros do Minist�rio  Publico do Estado do Tocantins teráo
acesso pela entrada principal ou pela garagem.
A_. 50 Os seNidores terão acesso pela entrada principal, com passagem
pelas catracas pr�prias,  dispensados da suJ'eição ao portal detector de metais.
91D Em casos excepcionais, a depender das condições clim�ticas,  os
servidores poderão ter acesso pela garagem da sede da Procuradoria-Geral de Justiça,
realizando os registros pr�prios  nas catracas de acesso.
9_^ As catracas serao liberadas atrav�s  da leitura biom�trica  da impressão
digital.
_30 E obrigat�rio  o uso ostensivo de crach�  para ingresso e permanência no
edificio da Procuradoria-Geral de Justiça por todos os servidores e estagi�rios,  inclusive
aqueles ocupantes de funções de chefia ou cargos em comissao.
_40 E vedado ao seNidor ceder ou emprestar seu crach�  a terceiro ou dele
fazer uso indevido.
_50 O extravio, furto ou roubo do crach�  dever�  ser comunicado
imediatamente ao Departamento de Recursos Humanos, para fins de bloqueio e emissão de
novo crach�.
Art. 60 Os prestadores de seNiço contratados pela Procuradoria-Geral de
Justiça terão acesso pela entrada principal e, em caso de entrega de material, pela entrada
de garagem, sendo obrigat�rio  o uso constante de crach�  de identificação da empresa
contratada, obseNados os demais procedimentos de segurança previstos neste Ato.
Art. 70 As autoridades ficam dispensadas do procedimento de detecçâo de
metaI, bem como do cadastramento.
Par�grafo  Unico - Considera-se, para efeito deste ato, autaridades:
l - Chefe de Poderes;
Il - Secret�rios  de Estado;
lll - Membros do Minist�rio  Publico;
lV - Magistrados
V - Defensores Publicos;
Vl - Procuradores da União, dos Estados e Municipios;
Vl I - Advogados ;
Vlll - Oficiais Militares;
IX - Delegados de Policia;
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X - Poticiais federais;
Xt - Integrantes das Forças Armadas;
Art. 80 fica proibido o acesso �s  dependências da Procuradoria-Geral de
Justiça de vendedores ambulantes de qualquer esp�cie  e de pessoas que venham praticar
com�rcio  e propaganda em quaisquer de suas formas, bem como solicitar donativos.
910 Entende-se por dependências da Procuradoria-Geral de Justiça as �reas
internas do pr�dio  sede.
__O Excetuam-se os entregadores de produtos diversos, solicitados por
membros ou servidores que, ap�s  a devida con_rmação com o solicitante, deverão
submeter-se aos procedimentos de segurança previstos neste Ato.
Art. 90 Aplicam-se as presentes disposições, no que couber, �s  sedes das
Promotorias de Justiça.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contr�rio,  especia_mente o Ato n0
039/201 1.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GE 0 _ 0 , STlÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em
Palmas, 29 de maio de 2015.

_ _ __, _ , _
CLEN_ R_NAUTDE LOPEREIR_
Procurador-Geral ae Justiça
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